
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação dos 

transportes aquaviário e terrestre, cria o 

Conselho Nacional de Integração de 

Políticas de Transporte, a Agência Nacional 

de Transportes Terrestres, a Agência 

Nacional de Transportes Aquaviários e o 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura 

de Transportes, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 

................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas 

................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Das Concessões 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 37. O contrato estabelecerá que o concessionário estará obrigado a:  

I - adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a 

conservação dos recursos naturais, para a segurança das pessoas e dos equipamentos e para 

a preservação do meio ambiente;  

II - responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos 

e quaisquer danos decorrentes das atividades contratadas, devendo ressarcir à Agência ou à 

União os ônus que estas venham a suportar em conseqüência de eventuais demandas 

motivadas por atos de responsabilidade do concessionário;  

III - adotar as melhores práticas de execução de projetos e obras e de prestação 

de serviços, segundo normas e procedimentos técnicos e científicos pertinentes, utilizando, 

sempre que possível, equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia 

aplicada ao setor.  

 

Subseção III 

Das Permissões 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Art. 38. As permissões a serem outorgadas pela ANTT e pela ANTAQ aplicar-

se-ão à prestação regular de serviços de transporte de passageiros que independam da 

exploração da infra-estrutura utilizada e não tenham caráter de exclusividade ao longo das 

rotas percorridas, devendo também ser precedidas de licitação regida por regulamento 

próprio, aprovado pela Diretoria da Agência, e pelo respectivo edital.  

§ 1º O edital de licitação obedecerá igualmente às prescrições do § 1º e dos 

incisos II a V do § 2º do art. 34-A. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

§ 2º O edital de licitação indicará obrigatoriamente:  

I - o objeto da permissão;  

II - o prazo de vigência e as condições para prorrogação da permissão;  

III - o modo, a forma e as condições de adaptação da prestação dos serviços à 

evolução da demanda;  

IV - as características essenciais e a qualidade da frota a ser utilizada; e 

V - as exigências de prestação de serviços adequados. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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